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Portaria n'. Í860/2023.

coNcEDE PRocREssÃo HoRtz oNTAL NA
cARREIRA oo racsrÉruo, Nos rERfos
DO ARÍIGO 70, DA LEI UNICIPAL ]'l"
O7M11, ALTERADA PELA LEI IUNEIPAL
1{o 2í3r20't7.

A PREFEITA UUNICIPAL DE BURIÍINOPOLIS, Estado de Goiás, no uso
das atribuições que lhe conferem a Constitui@o Federal e a Lei Orgânica do Município
de Buritinôpolis;

CONSIDERANDO as avaliaçÕes de desempenho e qualificaçao do
seÍvidor, bem como o atendimento das exigências estabelecidas pela Lei Municipal
no O7t2O11, alterada peh Lei Municipal no 213f2O17;

RESOLVE:

Art ?. Esta portaria entra eín v§or na data de sua publicaçáo, revogadas
as disposi@es em conhário.

REGISTRE§E; PUBLIQUE§E; CUMPRA§E;

GabineG da PreÍeita, em Buritinópolis - GO, 21 de agosto de 2023.

ANA PAULA ARES URADO
Prefeita MunkÍpal de Burfinópolis

..ittQaúaS.Aouruío
Prefeila

Buritinopolis - GO

De 2í de agosto de2O23.

Art ío. Fica concedida progressão horizontal na caneira do magistério ao
servidor JORVÊ ANTÔN|O NUNES DA SILVA ocilpante do caryo de ASSISTENTE
DE ENSINO, passando da referência "l' para "J', nos termos do artigo 70, da Lei
Municipal no 07, de 18 dê novembro de 2011, afterada pela Lei Munkipal no 213, de
18 de novembro de2017.


